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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 
Divisão de Contratos

Avenida João Naves de Avila, 2121 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 
Telefone: +55 (34) 3239-4904 - www.licitacoes.ufu.br - dcont@reito.ufu.br 

  

CONTRATO Nº 050/2020

Processo nº 23117.049014/2019-38

  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
050/2020 QUE FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA E A EMPRESA BRY
TECNOLOGIA S.A

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, Fundação Pública integrante da Administração Federal Indireta,
ins�tuída pelo Decreto-Lei nº 762, de 14 de agosto de 1969, com as alterações introduzidas pela Lei nº 6.532,
de 24 de maio de 1978, com sua Reitoria na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Bloco 3P, Campus Santa
Mônica, Uberlândia, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 25.648.387/0001-18, neste ato
representada por seu Reitor, o Professor Valder Steffen Junior, nomeado pelo Decreto Presidencial de 21 de
dezembro de 2016, portador da Cédula de Iden�dade nº M- 153.731 SSP/MG, e inscrito no CPF sob o nº
778.043.418-49, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa BRY TECNOLOGIA S.A, inscrita no CNPJ
sob o nº 04.441.528/0001-57, sediada na Rua Lauro Linhares, nº 2010, Torre B, 8 ̊ andar, Bairro Trindade,
Florianópolis/SC, CEP 88.036-002, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente o Sr. Alexandre de
Carlos Back, portador da Carteira de Iden�dade nº 1/R 1.667.841 SSP-SC e CPF nº 600.864.839-00 e pela sua
Diretora de Operações a Sra. Helena Maria Chaves Boal, portadora da Carteira de Iden�dade nº 6.223.642
SSP-SC e CPF nº 016.640.727-56, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo nº 23117.049014/2019-38 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução
Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação nº 063/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de empresa especializada para
fornecimento de Plataforma Tecnológica de Documentos Eletrônicos Seguros (PTDES) na modalidade de
so�ware como serviço (SaaS – So�ware as a Service), com componentes e serviços integrados para
tramitação de documentos eletrônicos seguros pela internet, para fins de fornecimento de serviço de
validação e assinatura digital, com carimbo do Tempo, através de webservices, para os procedimentos de
confecção de diplomas digitais pela Universidade Federação de Uberlândia (UFU),
que serão prestados nas condições estabelecidas no Projeto Básico (SEI Nº 2197473).

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:  

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE Valor Unitário Valor Total 
1 Serviço de configuração

inicial da PTDES.

UNIDADE 1 Isento Isento
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2

Serviço de manutenção,
suporte técnico, garan�a
e atualização
tecnológica da PTDES.

UNIDADE 1

Incluso
durante vigência
da prestação do

serviço

R$ 0,00

3 Serviço de capacitação. UNIDADE 1 Incluso na
a�vação R$ 0,00

4

Serviço de assinatura
digital com carimbo do
Tempo e/ou verificação
de assinatura digital
através de webservices
para assinaturas ou
verificações de
assinaturas incluindo o
carimbo do tempo com
validade mínima de 12
meses.

UNIDADE

27.000
assinaturas ou verificações de

assinaturas/ano incluindo o carimbo
do tempo

R$ 0,45 R$ 12.150,00

5

Serviço de cer�ficação
digital E-CPF A3 ICP-
BRASIL, instalado em
HSM (Hardware Security
Module) através da
modalidade SaaS, com
validade mínima de 36
meses.

UNIDADE 11 R$ 400,00 R$ 4.400,00

6

Serviço de cer�ficação
digital E-CNPJ A3 ICP-
BRASIL, instalado em
HSM (Hardware Security
Module) através da
modalidade SaaS, com
validade mínima de 36
meses

UNIDADE 1 R$ 450,00 R$ 450,00

TOTAL R$ 17.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, conforme fixado no Projeto
Básico, com início na data de 01/10/2020 e encerramento em 01/10/2021,
e somente poderá ser prorrogado nos termos do ar�go 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

2.2. O prazo de vigência da contratação, tratando-se de serviços não con�nuos, deve ficar adstrito
à vigência do respec�vo crédito orçamentário, nos termos do ar�go 57, caput, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1.  O valor total da contratação é de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, conforme Programa de Trabalho nº 189453; Natureza de Despesa
nº 339040; Fonte nº 8144; Número de Empenho Siafi 2020NE801172.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Projeto Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

6.  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Projeto
Básico, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do
Projeto Básico, anexo a este Contrato.

7.2. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº
8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, ou seja, no
valor de R$ 850 (oitocentos e cinquenta reais).

7.3. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação
de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança
bancária.

7.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

7.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

7.4.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela contratada, quando couber.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Projeto Básico. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Subseção Judiciária de Uberlândia/MG da Jus�ça Federal.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA BRY TECNOLOGIA S.A
Valder Steffen Junior Alexandre de Carlos Back

Reitor Representante Legal

 

BRY TECNOLOGIA S.A
Helena Maria Chaves Boal

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Helena Maria Chaves Boal, Usuário Externo, em 21/09/2020,
às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre de Carlos Back, Usuário Externo, em 21/09/2020,
às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valder Steffen Junior, Reitor(a), em 25/09/2020, às 14:33,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2269994 e o
código CRC 63F08732.

Referência: Processo nº 23117.049014/2019-38 SEI nº 2269994
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